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Resposta ao recurso interposto pelo candidato 

Gladson Pereira da Cunha 
 
 
 
 
A Comissão Examinadora do Processo Seletivo de que trata o Edital nº 79/2025, área/subárea 
Filosofia/História da Filosofia, vem por meio deste examinar o segeuinte recurso: Em atenção ao que 
reza o edital 79/2025 PROGEP/UFES, item 9.1., venho mui respeitosamente interpor o presente recurso 
contra a não homologação de minha inscrição ao processo seletivo regido pelo edital 79/2025, junto 
ao departamento de filosofia da UFES. A banca do processo seletivo alegou no documento de 
homologação que minha inscrição não atende ao Item 7.2, alínea c, do citado edital e informa: 
“Ausência de diploma de mestre em filosofia ou declaração de conclusão de mestrado.” Com efeito, 
não há nenhuma estipulação nessa alínea nem mesmo em qualquer parte do referido edital de que os 
candidatos devam apresentar diploma e (ou) declaração de conclusão do mestrado no ato de inscrição, 
conquanto haja a especificação desse requisito para exercício efetivo do cargo. Solicito, portanto, a 
revisão da decisão e o consequente deferimento de minha inscrição.  
 
Considerando que o motivo da banca para indeferimento da inscrição será somente uma exigência 
futura para contratação do candidato em eventual aprovação final no certame com base na titualção 
exigida -  “Graduação (Bacharelado ou Licenciatura) em Filosofia e Mestrado em Filosofia” (Edital nº 
79/2025, inciso 2.2) -, a Banca delibera pelo acatamento do recurso do candidado Gladson Pereira da 
Cunha.  
 
 
 
 
 

Vitória/ES, 20/06/2025. 
 
 
 
 

Profº Dr. Jorge Augusto da Silva Santos 

 

Presidente da Comissão Examinadora 
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